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NOTÍCIAS STF 

1ª Turma mantém execução da pena de fazendeiro condenado pelo 

assassinato de Dorothy Stang 

Por maioria de votos, a Primeira Turma restabeleceu a execução provisória da pena imposta 

ao fazendeiro Regivaldo Pereira Galvão, condenado a 25 anos de reclusão por ser o 

mandante do homicídio da missionária Dorothy Stang, crime ocorrido em 2005 no Município 

de Anapu (PA). Com a decisão do colegiado, tomada no Habeas Corpus 151819, foi 

revogada a liminar anteriormente deferida pelo relator, ministro Marco Aurélio, que havia 

determinado a soltura do fazendeiro até que houvesse o trânsito em julgado da condenação. 

O ministro Marco Aurélio votou pela concessão do habeas corpus e reafirmou seu 

entendimento de que a Constituição Federal prevê o princípio da não culpabilidade, que considera incompatível com a 

execução provisória da pena, ou seja, quando ainda não há o trânsito em julgado da condenação. 

O ministro Alexandre de Moraes divergiu do relator. Afirmou que se trata de um “caso gravíssimo”, de homicídio 

duplamente qualificado, e lembrou que a Turma já havia indeferido habeas corpus anterior impetrado em favor do 

condenado. Com a confirmação da condenação em segunda instância pelo Tribunal de Justiça do Pará (TJ-PA), aplica-
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se, em seu entender, a posição majoritária da Primeira Turma que admite a possibilidade de execução da pena após 

confirmada a condenação em segundo grau. 

Os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux (presidente da Turma) acompanharam a divergência. Ficou 

vencido o ministro Marco Aurélio. 

Condenação 

Regivaldo Galvão foi inicialmente condenado a 30 anos de reclusão como mandante do assassinato da missionária 

norte-americana, em regime inicial fechado, pela prática de homicídio duplamente qualificado (por motivo torpe e 

mediante emboscada, recurso que impossibilitou a defesa da vítima). Foi-lhe negado o direito de recorrer em liberdade. 

Em apelação, a Primeira Câmara Criminal Isolada do TJ-PA manteve a sentença. Ao julgar recurso especial, o Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) reduziu a pena para 25 anos de reclusão e determinou ao juízo de origem a execução 

antecipada da pena, com base na jurisprudência do STF. Em habeas corpus impetrado no Supremo, a defesa de 

Regivaldo obteve liminar para que ele aguardasse em liberdade o trânsito em julgado da condenação. Foi esta a liminar 

cassada na sessão desta terça-feira pela Primeira Turma do STF. 

 

Veja a notícia no site 

 

Decano declara omissão legislativa e afirma que homofobia representa forma contemporânea de racismo 

O voto do relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 26, ministro Celso de Mello, foi retomado e 

finalizado na sessão plenária desta quarta-feira (20). O decano da Corte concluiu que o Congresso Nacional foi omisso 

ao deixar de editar lei que criminaliza atos de homofobia e transfobia. O julgamento da ação, ajuizada pelo Partido 

Popular Socialista (PPS), teve início na semana passada, na sessão do dia 14. A análise da matéria terá continuidade 

nesta quinta-feira (21), com a leitura do voto do ministro Edson Fachin, relator do Mandado de Injunção 4733, sobre a 

mesma matéria. 

Em seu voto, o ministro Celso de Mello reconheceu a inconstitucionalidade na demora do Congresso Nacional em 

legislar sobre a proteção penal aos integrantes do grupo LGBT, declarando a existência de omissão legislativa. O 

ministro deu interpretação conforme a Constituição Federal para enquadrar a homofobia e a transfobia, ou qualquer que 

seja a forma da sua manifestação, nos diversos tipos penais definidos em legislação já existente, como a Lei Federal 

7.716/1989 (que define os crimes de racismo), até que o Congresso Nacional edite uma norma autônoma. 

O ministro destacou que as práticas homofóbicas configuram racismo social, consagrado pelo Supremo no julgamento 

do Habeas Corpus 82424 – Caso Ellwanger – considerando que essas condutas são atos de segregação que 

inferiorizam membros integrantes do grupo LGBT. Ele votou pela procedência da ação com eficácia geral e efeito 

vinculante. Em seu voto, declarou que os efeitos da decisão somente se aplicarão a partir da data de conclusão do 

julgamento. 

Coletividade social 

O decano avaliou que este é um julgamento em favor de toda a coletividade social e que a decisão não será proferida 

contra alguém ou contra algum grupo, da mesma forma que não pode ser considerado um julgamento em favor de 

apenas alguns. “O fato irrecusável no tema em exame é um só: os atos de preconceito ou de discriminação em razão 
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da orientação sexual ou da identidade de gênero não podem ser tolerados, ao contrário, devem ser reprimidos e 

neutralizados, pois se revela essencial que o Brasil dê um passo significativo contra a discriminação e contra o 

tratamento excludente que tem marginalizado grupos minoritários em nosso país, como a comunidade LGBT”, salientou. 

O ministro afirmou que a homofobia representa uma forma contemporânea de racismo e avaliou a importância do 

julgamento no processo de ampliação e de consolidação dos direitos fundamentais das pessoas. “Todos os seres 

humanos nascem livres e iguais em dignidade de direitos”, destacou o relator, ressaltando que a orientação sexual e a 

identidade de gênero são essenciais à dignidade e à humanidade de cada pessoa, “não devendo constituir motivo de 

discriminação ou abuso”. Segundo ele, a diversidade das formas de vida e o direito à diferença não podem, em nenhum 

caso, servir de pretexto aos preconceitos raciais, mesmo porque as diferenças entre os povos do mundo não justificam 

qualquer classificação hierárquica entre as nações e as pessoas. 

Omissão 

De acordo com o relator, o Estado tem o dever de atuar na defesa da dignidade da pessoa humana e contra a 

permanente hostilidade contra qualquer comportamento que possa gerar desrespeito aos valores da igualdade e da 

tolerância. O ministro Celso de Mello observou que a ausência de ação estatal quanto às agressões praticadas contra 

grupos sociais vulneráveis “e a recusa do poder público em enfrentar e superar as barreiras que inviabilizam a busca 

da felicidade por parte de homossexuais e transgêneros, vítimas de inaceitável tratamento discriminatório, traduzem 

omissão que frustra a autoridade do direito, que desprestigia o interesse público, gera o descrédito das instituições e 

compromete o princípio da igualdade”. Ele afirmou que o Poder Judiciário deve tornar efetiva a reação do Estado na 

prevenção e repressão nos atos de preconceito e discriminação praticados contra pessoas que integram grupos 

vulneráveis. 

Caso Ellwanger 

Em diversos momentos de seu voto, o relator citou partes do julgamento do Habeas Corpus (HC) 82424, realizado em 

setembro de 2003, quando o Plenário do Supremo manteve a condenação do editor Siegfried Ellwanger por crime de 

racismo. Considerado como precedente histórico, o HC 82424 orientou o voto do relator no sentido de que a noção de 

racismo abrange as situações de agressão injusta que resultam de discriminação ou preconceito contra pessoas em 

razão de sua orientação sexual ou identidade de gênero. 

O ministro ressaltou que o racismo, para efeito de configuração típica dos delitos na Lei 7.716/1989, não se resume a 

um conceito estritamente antropológico, fenotípico, biológico, mas projeta-se numa dimensão cultural e sociológica, o 

denominado racismo social. Ele julgou que deve ser rejeitada a visão arbitrária, preconceituosa, inconstitucional e 

perversa do racismo. “O preconceito e a discriminação resultantes da aversão aos homossexuais e aos demais 

integrantes do grupo LGBT – típicos componentes de um grupo vulnerável – constituem a própria manifestação cruel, 

ofensiva e intolerante do racismo por representarem a expressão de sua outra face, o racismo social”, ressaltou. 

Liberdade religiosa 

Durante a leitura do voto, o ministro Celso de Mello também abordou questão relacionada à liberdade de expressão 

religiosa. Para ele, a decisão não interfere na prática religiosa, que é pressuposto essencial do regime democrático. 

“Essa livre prática não pode e não deve ser impedida pelo poder público nem submetida por ilícitas interferências do 

Estado, de qualquer cidadão ou qualquer instituição da sociedade civil”, afirmou. 



O ministro observou que a divulgação objetiva de fatos e narrativas religiosas não configuram hipótese de ilícito civil ou 

penal, porque não se pode presumir o intuito de ofender pessoas e grupos. “A exposição e a reprodução de narrativas, 

de conselhos, lições ou orientações constantes de qualquer livro sagrado de qualquer religião não se revelam aptos a 

configurar delitos contra a honra, porque veiculados com intuito de divulgar o pensamento teológico e filosofia espiritual, 

próprios de cada denominação, circunstância que descaracteriza o ânimo de difamar e injuriar alguém tornando 

legítimos enquanto expressões de postulados de fé das religiões”, destacou. 

Segundo o relator, é considerada crime a incitação ao ódio público e ao ódio racial. Ele salientou que as pregações 

religiosas, sermões ou homilias, enquanto expressões legítimas de transmissão de ideias em matéria de doutrina 

religiosa têm o amparo do texto constitucional, que protege aqueles que, na condição de fieis, líderes ou autoridades 

religiosas, desempenham junto às respectivas congregações, atividade pastoral ou de natureza confessional. 

Leia a íntegra do voto do decano.  

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

STJ atualiza banco de dados da Legislação Aplicada 

A Secretaria de Jurisprudência atualizou o banco de dados da Legislação Aplicada. As modificações, que ocorrem 

sempre quando há alterações nos textos normativos, tiveram início no segundo semestre do ano passado. Elas mantêm 

o conteúdo seguro para consulta, tanto para os usuários do STJ quanto para os usuários externos. 

Com a atualização, o usuário tem acesso ao texto vigente das leis, com critério de pesquisa adaptado para o resgate 

dos acórdãos que tratarão das novidades legislativas quando o tema chegar ao STJ. 

Destacam-se as atualizações feitas nos seguintes diplomas legais: 

Estatuto da Criança e do Adolescente; 

Regime Geral de Previdência Social; 

Parte Geral do Código Penal; 

Lei de Execução Penal. 

 

Veja a notícia no site 

Relatora nega suspensão de ações contra acusados de promover o Estado Islâmico 
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A ministra Laurita Vaz negou pedido de liminar para que duas ações penais contra cinco pessoas acusadas de promoção 

do Estado Islâmico fossem suspensas enquanto se discute um requerimento da defesa para a reunião dos processos. 

Segundo os autos, Danilo Francini dos Santos, Fernando Pinheiro Cabral, Gilberto Gonçalves Ribeiro Filho e Mohamed 

Mounir Zakaria são investigados por promoção do Estado Islâmico e possível execução de atos preparatórios para a 

realização de atentados terroristas e outras ações criminosas. Em outra ação penal, o jornalista Felipe de Oliveira Araújo 

Rodrigues é investigado por atos semelhantes. 

A Defensoria Pública requereu a reunião da ação penal contra o jornalista com a ação envolvendo os outros 

investigados, sob a alegação de existir continência por cumulação subjetiva entre os feitos, isto é, todos os réus teriam 

em tese praticado o mesmo fato típico em unicidade de conduta. O objetivo é que houvesse unidade de procedimento 

e julgamento, de acordo com o artigo 82 do Código do Processo Penal. 

Ao negar o pedido original feito em habeas corpus, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) explicou que, 

embora as condutas atribuídas aos investigados estejam relacionadas – ocorreram em ambiente virtual, com a 

postagem de publicações voltadas à promoção de grupo terrorista –, as imputações e os elementos a serem 

demonstrados em cada ação penal são diferentes. Para o tribunal, não há entre as duas ações continência por 

cumulação subjetiva. 

Exame impossível 

No recurso ao STJ, a defesa dos acusados requereu que seja determinada a reunião dos processos. Liminarmente, 

pediu que, até a decisão final, a tramitação das ações ficasse suspensa. 

A ministra Laurita Vaz, relatora, afirmou que as razões apresentadas tanto pelo juízo de primeiro grau quanto pelo TRF4 

para o indeferimento do pedido demonstram haver indícios de que os fatos que sustentam as imputações não são 

exatamente os mesmos. 

Ela observou ainda que, segundo a jurisprudência do STJ, quando as instâncias ordinárias concluem pela ausência de 

conexão entre as ações, contradizer tal afirmação exigiria um exame profundo do contexto de provas, o que não é 

possível fazer em habeas corpus. 

“O presente caso não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de deferimento do pedido em caráter de 

urgência, por não veicular situação configuradora de abuso de poder ou de manifesta ilegalidade sanável no presente 

juízo perfunctório, devendo a controvérsia ser decidida após a tramitação completa do feito”, ressaltou. 

A ministra determinou que sejam solicitadas informações às instâncias ordinárias e que seja ouvido o Ministério Público 

Federal antes do julgamento do mérito do recurso pela Sexta Turma do STJ. 

Leia a decisão. 

 

Veja a notícia no site 

Continuidade delitiva reduz pena de empresário condenado por falsificar publicação de editais 
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A Sexta Turma concedeu habeas corpus para reconhecer a continuidade delitiva (artigo 71 do Código Penal) entre 

crimes de falsificação de documento particular, reduzindo de 17 anos para dois anos e oito meses de reclusão a pena 

imposta ao dono do jornal O Povo, da região de Mangaratiba, no Rio de Janeiro. 

Ele foi condenado por ter publicado, a pedido de agentes políticos ligados à prefeitura de Mangaratiba, falsas edições 

do jornal, com datas retroativas, as quais nunca circularam publicamente, e que traziam editais de licitações já 

realizadas. Devido à falta de publicidade, o resultado das licitações era dirigido conforme o interesse do grupo político. 

Preso em abril de 2018, o proprietário do jornal foi condenado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) com 

base em concurso material (artigo 69 do CP), somando penas de um ano para cada caso de falsificação de documento 

particular, além de um ano por associação criminosa. 

O tribunal estadual rejeitou a tese de continuidade delitiva por entender que seria um caso de “criminalidade profissional, 

a partir de uma quadrilha bem organizada e com métodos sofisticados”. 

Documentos em bloco 

No STJ, entretanto, o ministro Rogerio Schietti Cruz – relator do habeas corpus impetrado pela defesa – observou que 

o empresário só foi procurado para produzir os jornais falsos depois que as fraudes aos procedimentos licitatórios já 

haviam sido realizadas. 

Citando informações do próprio acórdão condenatório do TJRJ, o ministro afirmou que “não houve prática sistemática 

de crimes, mas planejamento inicial que culminou na realização encadeada de inúmeras falsificações”. Ele assinalou 

que não é necessário o reexame de provas do processo para reconhecer que o dono do jornal não praticou 

sistematicamente as falsificações de documentos, já que tal conclusão pode ser tirada da simples leitura do acórdão. 

“O aresto estadual narra planejamento inicial único para a realização encadeada de inúmeras publicações de jornais 

falsos, pois, a teor das provas transcritas pelo tribunal, o réu foi procurado para produzir documentos em bloco, que 

conferissem aspecto de legalidade às licitações que já haviam sido fraudadas em data anterior”, disse. 

Schietti afirmou que as considerações sobre a habitualidade criminosa não se aplicam ao agente se não há indicação 

segura de que as falsificações foram praticadas em mais de uma oportunidade, por mais de um ano. 

Para conciliar a conclusão sobre a habitualidade criminosa com o princípio da presunção de inocência, acrescentou, 

seria preciso haver indicação de parâmetro mais seguro que demonstrasse a assídua prática de falsidades – o que, na 

avaliação do ministro, não foi feito pela Justiça fluminense. 

Benignidade 

O ministro lembrou que, no reconhecimento da continuidade delitiva, tanto a jurisprudência do STJ quanto a do Supremo 

Tribunal Federal adotam a teoria objetiva-subjetiva, por considerá-la mais adequada à interpretação do artigo 71 do 

Código Penal. Segundo o relator, busca-se evitar a aplicação de penas exacerbadas quando não forem necessárias 

para a justa reprovação e prevenção de infrações penais. 

“A ficção jurídica foi inspirada pelo critério da benignidade. Sua criação tem como objetivo, por questões de política 

criminal, mitigar o rigor excessivo das penas cumuláveis a comportamentos delituosos praticados em desdobramento, 

desde que, favorecidos os requisitos do artigo 71 do CP, sejam todos havidos como sucessão da inaugural 

ação/omissão do agente.” 
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O reconhecimento da continuidade delitiva, de acordo com o ministro, exige a presença de um elemento subjetivo a unir 

os crimes, uma espécie de propósito inicial que culmina na realização encadeada e repetida de condutas homogêneas, 

de forma a conferir o tratamento benevolente apenas aos violadores não contumazes da norma penal. 

 

Veja a notícia no site 

Empresas em recuperação podem celebrar contratos de factoring, decide Terceira Turma 

Independentemente de autorização do juízo competente, as empresas em recuperação judicial podem celebrar 

contratos de factoring no curso do processo de reerguimento. 

Com base nesse entendimento, a Terceira Turma deu provimento ao recurso de três empresas em recuperação para 

reformar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo e afastar a restrição que lhes foi imposta em relação à celebração 

de contratos de fomento mercantil. 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que os negócios sociais de empresas em recuperação judicial permanecem 

geridos por elas durante o processo de soerguimento, exceto se verificada alguma das causas de afastamento ou 

destituição legalmente previstas. 

Segundo a ministra, o artigo 66 da Lei de Falência e Recuperação de Empresas (Lei 11.101/2005) impõe ao devedor 

certas restrições quanto à prática de atos de alienação ou oneração de bens ou direitos de seu ativo permanente, após 

o pedido de recuperação. 

Direitos de crédito 

Nancy Andrighi salientou que os bens alienados em decorrência de contratos de factoring (direitos de crédito) não 

integram nenhum dos subgrupos que compõem o ativo permanente da empresa, pois não podem ser enquadrados nas 

categorias investimentos, ativo imobilizado ou ativo diferido. 

“Assim, sejam os direitos creditórios (a depender de seu vencimento) classificados como ativo circulante ou como ativo 

realizável a longo prazo, o fato é que, como tais rubricas não podem ser classificadas na categoria ativo permanente, a 

restrição à celebração de contratos de factoring por empresa em recuperação judicial não está abrangida pelo comando 

normativo do artigo 66 da LFRE”, ressaltou. 

Para a relatora, os contratos de fomento mercantil, na medida em que propiciam sensível reforço na obtenção de capital 

de giro (auxiliando como fator de liquidez), podem servir como importante aliado das empresas que buscam superar a 

situação de crise econômico-financeira. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 
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Decisão interlocutória sobre prescrição ou decadência deve ser impugnada por agravo de 

instrumento 

A Quarta Turma entendeu que o agravo de instrumento é o recurso cabível para impugnar decisões interlocutórias sobre 

prescrição ou decadência, uma vez que configuram pronunciamentos de mérito no processo. 

Os ministros negaram provimento a recurso especial no qual o recorrente alegou que o Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul (TJRS) deixou de analisar a prescrição do direito de ação dos recorridos, em um caso de cobrança de 

aluguéis contra ele, por entender que essa alegação estava preclusa. 

Para o TJRS, o recurso cabível contra a decisão interlocutória de primeiro grau que afastou a prescrição seria o agravo 

de instrumento, e não a apelação interposta pela parte. 

Ao STJ, o recorrente argumentou que tecnicamente a prescrição não trata do mérito, mas sim de prejudicial do mérito, 

e esta seria uma etapa anterior ao mérito propriamente dito. Para ele, a prescrição não está inserida no rol taxativo do 

artigo 1.015 do Código de Processo Civil  (CPC) de 2015, razão pela qual caberia o recurso de apelação. 

Repetitivo 

Segundo o relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão, “a questão relacionada às hipóteses de cabimento 

dos recursos de agravo de instrumento e de apelação no novo Código de Processo Civil tem sido objeto de intensos 

debates no âmbito da doutrina e da jurisprudência”. 

Em seu voto, o ministro explicou que o CPC/2015 definiu que o agravo de instrumento só será manejado em face de 

decisões expressamente tipificadas pelo legislador. Já a apelação, continuou, é cabível contra o provimento que põe 

fim à fase cognitiva do procedimento comum e que extingue a execução (artigos 485 e 487). 

O relator lembrou que, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 988), a Corte Especial do STJ, ao interpretar o 

cabimento do agravo de instrumento e a natureza jurídica do rol do artigo 1.015 do CPC, definiu a tese de que “o rol do 

artigo 1.015 do CPC é taxativamente mitigado, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando 

verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação”. 

“Realmente, o atual sistema acabou por definir que, nas interlocutórias em que haja algum provimento de mérito, caberá 

o recurso de agravo de instrumento para impugná-las, sob pena de coisa julgada”, disse. 

Pronunciamento de mérito 

O ministro Salomão, citando doutrina de Teresa Arruda Alvim Wambier, destacou que as decisões sobre decadência e 

prescrição são, para todos os efeitos, pronunciamentos de mérito, sujeitos à coisa julgada material. 

“O legislador foi peremptório ao estabelecer no artigo 487 do CPC, dentre diversas hipóteses de decisão com resolução 

do mérito, que a prescrição e a decadência seriam uma delas”, disse. Para o relator, é incontestável que o novo CPC 

considerou como de mérito o provimento que decide sobre a prescrição ou a decadência, “tornando-a definitiva e 

revestida do manto da coisa julgada”. 

Desse modo, segundo Salomão, se a prescrição ou a decadência é objeto de decisão interlocutória, “a questão deverá 

ser impugnada por recurso de agravo de instrumento”. O ministro ainda destacou que, se a questão for decidida apenas 

no âmbito da sentença, pondo fim ao processo, caberá a apelação, nos termos do artigo 1.009 do CPC. 
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Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS CNJ 

Consulta pública para simplificar cadastros nacionais termina na próxima semana 

Cadastro Nacional de Adoção ajudou a formar mais de 12 mil famílias desde 2008 

 

Fonte: CNJ 

 

 

 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

003847-51.2016.8.19.0064 

Re. Des. Eduardo de Azevedo Paiva 

j. 20.02.2019 e p. 21.02.2019 

 

Apelação Cível. Direito Constitucional. Ação de obrigação de fazer. Ressonância magnética do crânio. Autor portador 

doença neurodegenerativa (ELA). Sentença que julgou procedente a pretensão. Direito fundamental de aplicação 

imediata, que visa assegurar a vida e a dignidade da pessoa humana. (Arts. 196 e 198 CR) entes federados 

solidariamente responsáveis na promoção de políticas públicas destinadas a garantir a saúde dos hipossuficientes 

(Súmulas 65 e 115, do TJ). Inaplicabilidade do princípio da reserva do possível. Inexistência de violação ao princípio da 

separação dos poderes. Possibilidade de o Poder Judiciário conferir eficácia ao direito à saúde em caso de 

descumprimento, pelos Poderes Executivo e Legislativo, do dever de implementação dos meios necessários a assegurar 

vida e dignidade aos indivíduos. Condenação do estado ao pagamento de honorários em favor do Centro de Estudo da 

Defensoria Pública. Possibilidade de o Poder Judiciário conferir eficácia ao direito à saúde em caso de descumprimento, 

pelos Poderes Executivo e Legislativo, do dever de implementação dos meios necessários a assegurar vida e dignidade 

aos indivíduos. O valor das astreintes, fixadas pelo ilustre magistrado de primeiro grau em R$ 200,00 (duzentos reais), 

bem como o prazo de 03 (três) dias, adotou os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, diante da urgência do 

quadro e do bem jurídico tutelado. Aplicável à hipótese o instituto da confusão quanto às qualidades de credor e devedor, 

nos termos do art. 381 do Código Civil. Súmula 421 do STJ. Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria 

Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença. Negado provimento aos recursos. 

Íntegra do Acórdão 
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PORTAL DO CONHECIMENTO 

 
Inconstitucionalidades Indicadas 

 

Atualizamos a Página de Inconstitucionalidades Indicadas com a disponibilização da Arguição Incidental de 

Inconstitucionalidade nº 0072776-68.2015.8.19.0001, Relator Des. Mauro Pereira Martins. 

 

Ementa:  

Arguição Incidental de Inconstitucionalidade. Art. 17 da Lei Estadual 6114/2011, que acabou por vedar a percepção do 

adicional por tempo de serviço aos servidores da carreira do executivo, afrontando o Art. 83, IX, da Constituição do 

Estado do Rio de Janeiro. Dispositivo Constitucional que é objeto de ADI no STF, ainda não julgada, prevalecendo, 

portanto, a presunção de constitucionalidade da norma. Adicional por tempo de serviço que é conferido em sede 

constitucional a todo o funcionalismo público civil estadual, sem qualquer ressalva. Conflito de normas a ser solucionado 

pelo critério hierárquico, pois ainda que a norma estadual seja posterior e especial, deve ser compatível com a norma 

hierarquicamente superior. Adicional por tempo de serviço que não possui a mesma natureza jurídica da progressão 

funcional horizontal. Fatos geradores distintos. Ausência de violação ao disposto no Art. 37, XIV, da Constituição da 

República. Precedente do STF. Incidente que se acolhe para declarar inconstitucional a parte inicial do parágrafo único 

do Art. 17 da Lei Estadual 6114/2011 (Vedação aos ocupantes dos cargos criados por esta Lei a percepção de qualquer 

parcela remuneratória que não as previstas neste artigo). 

 

Para consultar outros julgados acesse a página no seguinte caminho: Portal do Conhecimento > Jurisprudência > 

Inconstitucionalidades Indicadas > 2019. 

 
Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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